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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N.º 07/2026 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
Este Estudo Te cnico Preliminar (ETP) constitui etapa inicial do planejamento destinado a 
embasar a contrataça o de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura para a 
elaboraça o de projetos ba sicos e executivos em metodologia e plataforma BIM (Building 
Information Modeling), incluindo todas as peças te cnicas pertinentes, com ní vel de 
precisa o adequado, conforme preconizado na Lei 14.133/21 e demais normativas, que 
visam a construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais.  
 
O escopo contempla a elaboraça o de projeto arquiteto nico, paisagí stico, hidra ulico, 
ele trico, estrutural, de prevença o de ince ndios, de climatizaça o, bem como a elaboraça o de 
planilha orçamenta ria, cronograma fí sico-financeiro, composiça o do BDI, composiça o dos 
custos unita rios, encargos sociais e memorial descritivo, de forma a possibilitar a 
contrataça o completa da obra, ale m de suporte te cnico durante a fase de aprovaça o e 
compatibilizaça o dos projetos. 
 
A contrataça o se faz necessa ria porque a Ca mara Municipal na o dispo e em seu quadro de 
engenheiros ou arquitetos para atender a  presente demanda. Ademais, a atual sede 
apresenta limitaço es de infraestrutura e na o atende plenamente a s normas de 
acessibilidade, o que reforça a necessidade de elaboraça o dos projetos como etapa 
preparato ria a  futura obra. 
 
O aumento do quadro permanente de servidores, somado a s condiço es inadequadas da 
sede atual, exige a modernizaça o da estrutura fí sica para acomodar adequadamente 
vereadores, servidores efetivos e comissionados, ale m de oferecer melhores condiço es de 
trabalho e atendimento a  populaça o. 
 
A iniciativa busca garantir um espaço moderno, acessí vel e compatí vel com as demandas 
institucionais e sociais, contribuindo para o fortalecimento da transpare ncia, da 
participaça o cidada  e da eficie ncia administrativa. A nova sede tambe m assegurara  
conformidade com normas de acessibilidade, segurança e sustentabilidade, representando 
um investimento no desenvolvimento urbano e social local. 
 
Considerando que os serviços de engenharia e arquitetura somente podem ser realizados 
por profissionais habilitados, e diante da inexiste ncia desses especialistas no quadro da 
Ca mara, a execuça o indireta por meio de licitaça o mostra-se a alternativa mais adequada. 
O processo licitato rio assegura transpare ncia, isonomia, eficie ncia e controle, com regras 
previamente estabelecidas e divulgadas. 
 
Para o acompanhamento, fiscalizaça o e recebimento dos projetos, o municí pio 
disponibilizara  servidores, conforme previsto no Termo de Cooperaça o Te cnica nº 
01/2025, firmado com a Secretaria Municipal de Projetos. 
 
Este estudo objetiva subsidiar a elaboraça o do Termo de Refere ncia, conforme previsto no 
Art. 18 da Lei nº 14.133/2021, assegurando que a soluça o escolhida seja te cnica e 
economicamente via vel. 
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Considerando as disposiço es da Lei nº 14.133/2021, sera o observadas, no que couber, as 
orientaço es das Instruço es Normativas SEGES nº 58/2022 e nº 65/2021, para 
embasamento te cnico, econo mico e ambiental do objeto licitado. 
 
A partir deste diagno stico, o ETP avançara  na ana lise de alternativas via veis, na definiça o 
de requisitos te cnicos mí nimos e na elaboraça o de estimativas preliminares de custo e 
prazo, em conformidade com a legislaça o vigente e as diretrizes da Administraça o Pu blica. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A atual sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais/MG evidencia se rias deficie ncias 
estruturais e funcionais, que na o apenas comprometem a rotina administrativa e 
legislativa, como tambe m impactam diretamente na efetividade do atendimento ao cidada o 
e na preservaça o do patrimo nio documental e institucional do Legislativo. A edificaça o, 
marcada por sucessivas reformas paliativas, apresenta avançado estado de deterioraça o, 
destacando-se problemas cro nicos de umidade, infiltraço es e mofo, que geram riscos a  
sau de ocupacional dos servidores e frequentadores – violando, inclusive, o direito 
fundamental ao ambiente de trabalho salubre, consagrado no art. 7º, XXII, da Constituiça o 
Federal. 
 
A inexiste ncia de espaços adequados a  acessibilidade universal e a s exige ncias te cnicas e 
normativas atuais – como instalaço es para prevença o contra ince ndio e estrutura lo gica 
para informatizaça o – impede a modernizaça o administrativa e a ampliaça o da 
participaça o cidada  nos processos legislativos, em ní tido prejuí zo a  transpare ncia e a  
eficie ncia, pilares da Administraça o Pu blica conforme os arts. 5º e 11 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Ademais, a ampliaça o recente do quadro funcional do Legislativo e a crescente 
complexidade das funço es administrativas e parlamentares impo em a necessidade de 
readequaça o da estrutura fí sica. A sede atual na o comporta, de forma racional, a expansa o 
de setores te cnicos, salas de apoio, gabinetes parlamentares e espaços multifuncionais para 
audie ncias pu blicas, sesso es solenes e interaça o comunita ria. 
 
Como medida concreta de planejamento institucional, foi elaborado o Plano de 
Necessidades – Anexo I, documento te cnico que delimita com clareza os requisitos 
espaciais, operacionais e funcionais mí nimos para a futura sede do Legislativo. Este 
documento embasa de forma objetiva a demanda por uma nova estrutura, ao especificar os 
ambientes necessa rios. Trata-se de instrumento essencial de racionalizaça o da contrataça o 
pu blica, em consona ncia com os princí pios da eficie ncia, economicidade e planejamento, 
conforme o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ale m disso, a Ca mara Municipal foi contemplada com a Lei Municipal nº 2.200/2025, que 
autorizou a desafetaça o e a doaça o de um terreno com a rea de 7.618,36 m², situado no 
bairro Vila da Cha cara, destinado exclusivamente a  construça o da nova sede legislativa. A 
doaça o possui cla usula de reversa o, vinculando o imo vel a  finalidade institucional, o que 
impo e a  Administraça o Legislativa a adoça o de provide ncias objetivas, planejadas e 
eficientes para o uso adequado do bem pu blico. 
 
A elaboraça o dos projetos te cnicos ba sicos e executivos, em plataforma e metodologia BIM 
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(Building Information Modeling), constitui o primeiro passo concreto e estrate gico para a 
realizaça o da nova sede, permitindo que a futura obra seja dimensionada com exatida o 
quanto a custo, prazo e desempenho, conforme previsto no art. 18, inciso VII, da Lei nº 
14.133/2021. O uso da modelagem BIM, inclusive, esta  alinhado a s diretrizes 
contempora neas de contrataço es pu blicas inteligentes e sustenta veis, reforçando a 
economicidade, a transpare ncia e a rastreabilidade de deciso es. 
 
Diante disso, torna-se indispensa vel a contrataça o de empresa especializada em 
engenharia e/ou arquitetura, legalmente habilitada, para a prestaça o dos seguintes 
serviços: 
 

• Elaboraça o dos projetos arquiteto nico, paisagí stico, estrutural, ele trico, hidra ulico, 
de climatizaça o, prevença o de ince ndios, acessibilidade, e demais disciplinas 
complementares; 

• Apresentaça o de planilha orçamenta ria detalhada, composiça o dos custos 
unita rios, BDI (Benefí cios e Despesas Indiretas), cronograma fí sico-financeiro e 
memorial descritivo; 

• Todos os elementos devera o ser compatibilizados e integrados em ambiente BIM; 
 
O investimento na elaboraça o dos projetos te cnicos, portanto, na o representa apenas uma 
etapa burocra tica, mas sim um ato de planejamento estrate gico institucional, em 
conformidade com o princí pio do planejamento (art. 5º da Lei nº 14.133/2021) e com os 
objetivos de desenvolvimento nacional sustenta vel. 

 
E  por meio de projetos bem concebidos e compatibilizados que se evita o desperdí cio de 
recursos pu blicos, se antecipa a identificaça o de riscos e se assegura a execuça o da futura 
obra com maior controle, qualidade e eficie ncia. A construça o da nova sede da Ca mara na o 
e  um luxo, mas sim uma medida de responsabilidade institucional e de fortalecimento da 
democracia local, garantindo que o Poder Legislativo municipal disponha da infraestrutura 
adequada ao cumprimento de seu papel constitucional.de toda a comunidade de Bara o de 
Cocais. 
 
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL  
 
Importa ressaltar que a presente contrataça o esta  devidamente prevista no Plano Anual de 
Contrataço es (PAC) da Ca mara Municipal para o exercí cio 2026, em seu item n.º 145, o qual 
contempla a elaboraça o de projetos te cnicos ba sicos e executivos indispensa veis a  
construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais/MG. A previsa o 
orçamenta ria garante a viabilidade da execuça o sem comprometer o equilí brio financeiro 
da instituiça o. 
 
 
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE  
 
A estimativa de quantidades dos serviços, realizada pela equipe te cnica do Municí pio, foi 
definida a partir do Programa de Necessidades elaborado internamente pela Ca mara 
Municipal e do levantamento topogra fico da a rea doada ao Legislativo Municipal, conforme 
estabelecido na Lei nº 2.200/2025. 
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A a rea u til prevista para a nova sede e  de aproximadamente 1.000 m² de a rea construí da, 
considerando os seguintes ambientes funcionais: plena rio, gabinetes parlamentares, salas 
administrativas, recepça o, salas de reunia o, banheiros, copa, arquivo, depo sitos, circulaça o 
e a reas te cnicas. A estimativa contempla ainda a rea externa para estacionamento, acessos, 
paisagismo e urbanizaça o mí nima. 
 
Com base nessa projeça o, estimaram-se os seguintes itens: 
 

• Projeto arquiteto nico completo em plataforma BIM; 
• Projetos complementares (estrutura, ele trica, hidra ulica, sanita ria, prevença o de 

ince ndio, lo gica, climatizaça o e fundaço es); 
• Memorial descritivo completo; 
• Planilha orçamenta ria detalhada, com composiço es de preços unita rios e BDI; 
• Cronograma fí sico-financeiro da futura obra; 
• Conjunto de documentos te cnicos compatibilizados (em meio fí sico e digital); 
• Conjunto de ARTs dos profissionais responsa veis por disciplina; 
• Relato rio de compatibilizaça o e revisa o dos projetos te cnicos. 

A metodologia de ca lculo considerou: 
• Dimensa o estimada da a rea construí da (1.000 m²); 
• Nu mero de disciplinas te cnicas envolvidas; 
• Proporcionalidade de serviços em relaça o ao porte da edificaça o; 
• Refere ncia a contrataço es similares realizadas em municí pios de porte equivalente; 
• Diretrizes te cnicas da Secretaria de Projetos e Fiscalizaça o, em cooperaça o te cnica 

com a Ca mara. 
A planilha com os quantitativos detalhados sera  anexada ao processo, como documento de 
suporte para o Termo de Refere ncia. 
 

5. ANÁLISE DE ALTERNATIVAS E JUSTIFICATIVA TÉCNICO-ECONÔMICA: 
 
Foram avaliadas tre s alternativas possí veis para viabilizar os projetos necessa rios a  
construça o da nova sede da Ca mara Municipal: 
 
Alternativa 1 – Execuça o direta pela Administraça o: 
Essa opça o foi descartada, uma vez que a Ca mara Municipal na o dispo e de engenheiros ou 
arquitetos em seu quadro permanente. A contrataça o direta de servidores para tal fim 
implicaria custos contí nuos com sala rios, encargos e infraestrutura te cnica (softwares, 
equipamentos, licenças), sem garantia de economicidade ou multidisciplinaridade 
necessa ria a  demanda. Ale m disso, a contrataça o isolada de profissionais na o atenderia 
com a celeridade e o grau de integraça o te cnica exigido pela soluça o pretendida. 
 
Alternativa 2 – Utilizaça o de projetos padronizados: 
Embora possam reduzir custos iniciais, os projetos padronizados na o sa o via veis neste 
caso, pois a sede legislativa requer soluço es especí ficas quanto a  organizaça o funcional, 
representatividade institucional, acessibilidade, compatibilidade com o terreno doado e 
com a legislaça o urbaní stica municipal. O uso de modelos gene ricos comprometeria a 
adequaça o do projeto a s necessidades reais da Ca mara e poderia gerar falhas te cnicas e 
legais na futura obra. 
 
Alternativa 3 – Contrataça o indireta de empresa especializada: 
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Optou-se por esta alternativa, que consiste na contrataça o, via licitaça o, de empresa 
especializada em arquitetura e engenharia para a elaboraça o de todos os projetos te cnicos 
em plataforma BIM. Trata-se de uma soluça o via vel te cnica e economicamente, pois 
permite o acesso a equipes multidisciplinares, soluço es atualizadas, maior precisa o 
orçamenta ria e compatibilizaça o te cnica entre disciplinas. A contrataça o tambe m assegura 
maior controle sobre prazo, custo e qualidade, ale m de atender a s exige ncias legais e a s 
boas pra ticas de planejamento pu blico. 
 
A escolha pela execuça o indireta esta  ainda respaldada pelo Termo de Cooperaça o Te cnica 
firmado com a Secretaria Municipal de Projetos, que atuara  no acompanhamento te cnico 
da contrataça o, agregando confiabilidade a  gesta o contratual e promovendo a 
racionalizaça o dos recursos pu blicos. 
 
 
6. ESTIMATIVA DETALHADA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
A estimativa do valor da contrataça o foi elaborada com base em pesquisa de mercado e 
para metros te cnicos oficiais, tomando como refere ncia os seguintes sistemas e bases: 

• Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e I ndices da Construça o Civil, mantido pela 
Caixa Econo mica Federal e IBGE; 

• Tabelas da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais; 
• Referenciais de preços da SUDECAP/BH. 

 
A ana lise te cnica foi realizada pela equipe da Secretaria Municipal de Projetos e 
Fiscalizaça o, com base no Programa de Necessidades da nova sede e nas dimenso es 
previstas para a edificaça o (aproximadamente 1.000 m²). A metodologia adotada 
considerou o somato rio dos custos me dios de elaboraça o dos projetos por metro quadrado, 
conforme pra ticas de mercado para serviços te cnicos especializados em metodologia BIM. 
 
O valor global estimado e  de R$ 325.618,03 (trezentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
dezoito reais e tre s centavos). Esse montante corresponde ao total da contrataça o e sera  
utilizado como valor estimado da contrataça o, servindo como refere ncia para aplicaça o do 
desconto ofertado pelos licitantes 
 
A planilha orçamenta ria detalhada, contendo as composiço es de preços unita rios, a 
memo ria de ca lculo e os documentos de suporte, integrara  o processo como anexo 
classificado, nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alí nea “i”, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
Os elementos te cnicos descritos a seguir possuem cara ter preliminar e orientativo, com a 
finalidade de subsidiar a compreensa o da soluça o pretendida, sendo que o detalhamento 
completo das especificaço es, requisitos de execuça o, crite rios de mediça o e obrigaço es da 
contratada sera  devidamente estabelecido no Termo de Refere ncia, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
A presente soluça o foi estruturada com base nas diretrizes e demandas institucionais 
previamente diagnosticadas, considerando as limitaço es da estrutura atual da Ca mara 
Municipal e os requisitos funcionais necessa rios a  futura sede. 
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Como subsí dio fundamental para a caracterizaça o da soluça o, foi elaborado o Programa de 
Necessidades, o qual detalha os ambientes requeridos, suas funço es, dimenso es 
indicativas, fluxos internos e as premissas de funcionalidade e acessibilidade. Este 
documento orienta tecnicamente a elaboraça o dos projetos arquiteto nicos e 
complementares, assegurando que o novo edifí cio atenda de forma adequada a s atividades 
legislativas, administrativas e de atendimento ao pu blico. 
 
O Programa de Necessidades integra o presente Estudo Te cnico Preliminar como 
documento anexo e devera  ser integralmente considerado pela contratada durante a 
elaboraça o dos projetos te cnicos em metodologia BIM. 
 
A soluça o apontada, consistente na contrataça o de empresa especializada em arquitetura 
e/ou engenharia, mostra-se a mais vantajosa, uma vez que a necessidade identificada se 
refere a  elaboraça o de todos os projetos ba sicos e executivos indispensa veis a  construça o 
da nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais/MG.  
 
O desenvolvimento te cnico adequado dos projetos garantira  precisa o no dimensionamento 
da obra, compatibilizaça o entre as diversas disciplinas envolvidas e maior controle sobre 
os custos, prazos e qualidade do futuro empreendimento, assegurando eficie ncia e 
transpare ncia na aplicaça o dos recursos pu blicos. 
 
Os serviços a serem prestados incluem: 

 
• Elaboraça o dos projetos ba sicos e executivos de arquitetura e complementares 

(estrutural, instalaço es ele tricas, hidra ulicas, prevença o de ince ndios, climatizaça o), em 
metodologia BIM (Building Information Modeling), garantindo a compatibilizaça o das 
disciplinas; 

• Execuça o de levantamentos te cnicos necessa rios a  elaboraça o dos projetos; 
• Confecça o de planilhas de composiça o de custos unita rios dos serviços, bem como 

do cronograma fí sico-financeiro da obra; 
• Produça o do memorial descritivo e demais peças te cnicas correlatas, em 

conformidade com as normas legais e regulamentares; 
• Encaminhamento e obtença o das devidas aprovaço es junto aos o rga os pu blicos 

competentes; 
• Apresentaça o de todos os projetos acompanhados das respectivas ART e/ou RRT 

dos responsa veis te cnicos, a s expensas da contratada; 
• Entrega das memo rias de ca lculo e de toda a documentaça o te cnica em arquivos 

fí sicos e digitais, inclusive em formato edita vel, garantindo rastreabilidade e transpare ncia; 
• Observa ncia a s diretrizes da Lei nº 14.133/2021, bem como a s orientaço es te cnicas 

do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Pu blicas – IBRAOP (OT 01/2006, 06/2016 e 
08/2020). 
 
A execuça o desses serviços e  indispensa vel para o planejamento racional e eficiente da 
futura obra, permitindo que a Ca mara Municipal disponha de projetos consistentes, 
modernos e plenamente compatí veis, de forma a evitar retrabalhos, aditivos 
desnecessa rios e falhas construtivas. Ale m disso, a adoça o da metodologia BIM assegura 
maior integraça o, transpare ncia e confiabilidade, contribuindo para a entrega de uma sede 
funcional, segura e adequada a s demandas institucionais e da populaça o. 
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Para a prestaça o dos serviços pretendidos os eventuais interessados devera o comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatí vel com o objeto, bem como apresentar todos os 
documentos a tí tulo de habilitaça o, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
Todos os serviços devera o ser executados respeitando as normas te cnicas pertinentes 
(NBR, ABNT, etc.), legislaça o em vigor e as exige ncias estabelecidas pelos o rga os 
competentes, vigentes na data do recebimento definitivo dos serviços. A contratada devera  
atender, em todas as etapas dos serviços, aos preceitos das normas regulamentadoras do 
Ministe rio do Trabalho e Emprego.  
 
A empresa devera  dispor de equipe te cnica que atendam perfeitamente ao objeto a ser 
contratado, dando inclusive garantia e suporte dos serviços executados, tendo aptida o para 
executar os serviços supracitados. 
 
A contratada devera  considerar sempre, na elaboraça o dos projetos, a qualidade te cnica, os 
requisitos de segurança, funcionalidade, sustentabilidade, adequaça o ao interesse pu blico, 
economia, facilidade na execuça o da obra, conservaça o, manutenibilidade, durabilidade, 
adaptaço es para portadores de necessidades especiais, realizando sempre os serviços de 
forma meticulosa buscando a integraça o entre todos. 
 
A contratada devera  convocar e participar de reunio es perio dicas ou extraordina rias para 
a resoluça o de problemas na entrega dos produtos ou na execuça o dos serviços ou das 
obras; 
 
A prestaça o dos serviços na o gera ví nculo empregatí cio entre os empregados da 
Contratada e a Administraça o Contratante, vedando-se qualquer relaça o entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinaça o direta. 
 
Os projetos devera o ser desenvolvidos em plataforma BIM (Building Information 
Modeling), considerando sistemas construtivos que possibilitem maior agilidade na 
execuça o da obra, propiciando soluço es vantajosas ao O rga o Contratante. Os modelos 
desenvolvidos em plataforma BIM, podem ser utilizados nas atividades de execuça o da 
obra, facilitando a ana lise dos projetos e acompanhamento das etapas da obra. 
Possibilitando dessa forma um gerenciamento ativo, com reduça o de erros e tempo de 
execuça o do objeto, impactando positivamente nos custos. 
 
O processo de compatibilizaça o dos projetos devera  preceder a etapa de elaboraça o das 
planilhas orçamenta rias, bem como dos memoriais descritivos e listagem de materiais, 
evitando assim retrabalhos e conflito entre as diversas disciplinas ou possí veis problemas 
ao longo da execuça o da obra. 
Todos os projetos especificados devera o estar plenamente harmonizados entre si. Nesse 
sentido, na compatibilizaça o dos mesmos, devera o ser analisados todos os projetos, em 
conjunto, levantadas as eventuais interfere ncias entre si, e realizadas as devidas reviso es 
(adaptaço es, complementaço es, etc.). 
 
Todos os projetos devera o, obrigatoriamente, ser apresentados com as respectivas ART 
e/ou RRT do profissional Responsa vel Te cnico, a s custas da contratada.  
 
Todas as peças gra ficas que compo em os projetos especí ficos, devera o ser assinados 
indicando seu nu mero de inscriça o e o da ART/RRT do projeto. 
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A exige ncia de Anotaça o de Responsabilidade Te cnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Te cnica (RRT) no presente Estudo Te cnico Preliminar (ETP) se 
fundamenta na necessidade de garantir a conformidade com a legislaça o vigente, 
assegurando a correta execuça o dos serviços te cnicos profissionais especializados. A Lei nº 
5.194/66, que regula o exercí cio das profisso es de engenheiro, arquiteto e agro nomo, 
estabelece que qualquer obra ou serviço te cnico deve ser executado sob a responsabilidade 
de profissionais devidamente habilitados. 
 
A apresentaça o de ART ou RRT, emitida por profissionais registrados nos conselhos 
competentes, como o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e o Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU), e  essencial para assegurar a qualidade te cnica, cumprir 
as exige ncias legais, proteger a administraça o pu blica de riscos relacionados a falhas ou 
irregularidades te cnicas e garantir a segurança e integridade do empreendimento, uma vez 
que a assinatura de profissionais qualificados assegura que os projetos seguiram todas as 
normas te cnicas pertinentes.  
 
O serviço objeto incluem todas as impresso es de projetos, fornecimento de projeto 3D 
compatibilizados em BIM (arquivos de desenhos te cnicos, formato DWG, RVT, IFC; arquivos 
de texto, formato DOC; arquivos planilhados, formato XLS e demais formatos), adequaço es 
necessa rias, deslocamento, acompanhamento, vistorias, impresso es, pagamentos de taxas, 
e demais exige ncias contidas neste documento devera o estar inclusas na prestaça o do 
serviço. 
 
O profissional que realizara  a compatibilizaça o devera  apresentar declaraça o 
(acompanhada da RRT e/ou ART dos respectivos serviços), devidamente assinada, 
confirmando ser o responsa vel te cnico por tal serviço, fazendo constar nome completo, 
qualificaça o profissional, CREA/CAU, listagem de todos os projetos verificados, contendo 
nome do profissional responsa vel e nu mero da ART/RRT de cada um. 
 
Os projetos devera o prever soluço es e tecnologias de sustentabilidade conforme IN nº 
01/2010 do Ministe rio do Planejamento, Orçamento e Gesta o, com crite rios de 
sustentabilidade ambiental e eficie ncia energe tica para obras e serviços, funcionalidade e 
segurança. 
 
A CONTRATADA deve possuir Responsa vel Te cnico junto ao CREA e/ou CAU e possuir 
equipe te cnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas a reas 
de atuaça o. 
Para a prestaça o dos serviços pretendidos os eventuais interessados devera o comprovar 
que atuam em ramo de atividade compatí vel com o objeto, bem como apresentar todos os 
documentos a tí tulo de habilitaça o, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
O profissional responsa vel pelo projeto devera  visitar o local da obra antes de iniciar a 
execuça o dos serviços, afim de realizar o LEVANTAMENTO E O ESTUDO PRELIMINAR, da 
distribuiça o dos espaços. 
 
Os projetos devera o ser aprovados pelos respectivos o rga os competentes municipais e 
estaduais, conforme exige ncias legais (Conselhos de Engenharia e Arquitetura; Prefeitura 
Municipal; Corpo de Bombeiros; Vigila ncia Sanita ria; Concessiona ria de Energia Ele trica 
Local; e demais O rga os competentes).  
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Os Projetos para contrataça o da obra devera  ser elaborado de forma a reduzir os resí duos 
gerados na construça o, proporcionar economia na manutença o do pre dio, reduzir o 
consumo de energia e a gua, garantir os direitos constitucionais de acessibilidade a s 
pessoas com deficie ncia, bem como utilizar tecnologias e materiais que reduzam o impacto 
ambiental.  
 
A subcontrataça o parcial de etapas especí ficas do objeto podera  ser admitida, desde que 
previamente autorizada pela Administraça o, limitada a itens que na o comprometam a 
execuça o global e integrada do contrato, e desde que a contratada principal mantenha a 
plena responsabilidade te cnica, operacional e legal pela coordenaça o, qualidade e 
conformidade dos serviços executados, nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Trata-se de serviço te cnico especializado de engenharia e arquitetura, destinado a  
obtença o de utilidade de natureza predominantemente intelectual e material, envolvendo 
a elaboraça o integrada de projetos te cnicos multidisciplinares, com emprego de 
metodologia BIM (Building Information Modeling), exigindo compatibilizaça o entre 
diversas disciplinas e soluço es especí ficas adequadas a s necessidades da Administraça o. 

 
O objeto demanda atuaça o privativa de profissionais legalmente habilitados, nos termos da 
legislaça o profissional vigente, na o se caracterizando como serviço comum, em raza o do 
grau de complexidade te cnica envolvido, da necessidade de soluço es personalizadas e da 
integraça o entre diferentes especialidades de engenharia e arquitetura, conforme disposto 
no art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 
A elaboraça o do projeto sera  acompanhada por servidor(es) designados pela Ca mara, a 
qual sera  responsa vel pela ana lise e aceitaça o do referido projeto, bem como por sugesto es 
de alteraço es. 
 
Dentro deste contexto, o(s) projetista(s) devera (a o) participar de reunio es perio dicas com 
a Ca mara Municipal, a fim de discutir e definir questo es pertinentes. 
 
A empresa contratada sera  responsa vel por desenvolver a proposta para implantaça o da 
obra, bem como apresentar todos os projetos e informaço es descritas no corpo deste 
documento. 
 
Demais definiço es e detalhes pertinentes devera o ser tratados durante a elaboraça o dos 
projetos, entre a equipe da Ca mara Muncipal e o(s) projetista(s) contratado(s). 
 
O prazo para elaboraça o dos projetos sera  de 120 dias (corridos) a contar da data da 
expediça o da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, a crite rio da administraça o. 
 
A contratada devera  prestar, pelo perí odo de 12 (doze) meses contados a partir do 
recebimento definitivo dos projetos, suporte te cnico para a realizaça o de ajustes pontuais 
e correço es que eventualmente se fizerem necessa rias. Esse suporte estara  limitado a:  

• correço es de inconsiste ncias te cnicas identificadas nos documentos entregues;  
• ajustes decorrentes de exige ncias formais de o rga os de licenciamento ou controle;  
• reviso es solicitadas pela Administraça o, desde que na o impliquem alteraça o 

substancial de escopo, volume ou finalidade dos projetos originalmente aprovados. 
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As alteraço es devera o ser realizadas sem o nus adicional para a Administraça o, obedecendo 
aos prazos definidos contratualmente. Excluem-se dessa obrigaça o as modificaço es que 
decorrem de mudança de diretrizes institucionais, revisa o do programa de necessidades 
ou alteraço es solicitadas apo s a conclusa o da fase de aprovaça o te cnica. 
 
A contratada sera  integralmente responsa vel pela adoça o de todas as medidas necessa rias 
a  obtença o das aprovaço es, autorizaço es e licenças te cnicas junto aos o rga os pu blicos 
competentes, devendo elaborar e protocolar os requerimentos exigidos, prestar os 
esclarecimentos te cnicos e promover os ajustes eventualmente solicitados pelas entidades 
reguladoras. 
 
As aprovaço es incluem, entre outras, aquelas relativas a projetos arquiteto nicos, 
instalaço es, segurança, acessibilidade, meio ambiente, vigila ncia sanita ria e corpo de 
bombeiros, conforme as exige ncias legais e regulamentares aplica veis a  edificaça o. 
 
Os prazos de execuça o contratual podera o ser excepcionalmente dilatados apenas nos 
casos em que o cumprimento das etapas estiver condicionado a  resposta ou deliberaça o de 
o rga os externos, e desde que a contratada apresente, em tempo ha bil, solicitaça o formal de 
prorrogaça o acompanhada de justificativa te cnica circunstanciada, devidamente avaliada 
e aprovada pela Administraça o. 

 
A ause ncia de manifestaça o tempestiva ou de justificativa adequada por parte da 
contratada impedira  a extensa o de prazos, mantendo-se inalteradas as penalidades 
previstas contratualmente em caso de inadimplemento. 
 
Os licitantes que na o estiverem cadastrados no SICAF devera o apresentar documentaça o 
relativa a  Habilitaça o Jurí dica e a  Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como a 
Qualificaça o Econo mico-Financeira. 
 
Devera  ser apresentado Atestados de Capacidade Te cnica para a comprovaça o de 
Capacidade Te cnico-Operacional (CAO) e Certido es de Acervo Te cnico (CAT) para a 
comprovaça o de Capacidade Te cnico Profissional. 
 
A exige ncia de Atestados de Capacidade Te cnica e  essencial para comprovar a Capacidade 
Te cnico-Operacional da licitante. Esses documentos demonstram a experie ncia pre via da 
empresa na execuça o de serviços similares ao objeto desta contrataça o, assegurando que a 
empresa tenha expertise e recursos suficientes para realizar as atividades exigidas com o 
padra o de qualidade requerido. No caso deste projeto, a complexidade do serviço a ser 
contratado demanda que a empresa comprove sua capacidade de execuça o, fornecendo 
evide ncias de que ja  realizou atividades semelhantes em escopo, volume e complexidade, 
o que diminui riscos de falhas ou inadimplemento contratual. Assim, o Atestado de 
Capacidade Te cnica e  uma garantia de que a licitante esta  apta a desempenhar o objeto 
contratual de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 
 
A solicitaça o das Certido es de Acervo Te cnico (CAT) visa comprovar a Capacidade Te cnico-
Profissional da equipe responsa vel pela execuça o do contrato, com base em suas 
experie ncias anteriores. O CAT e  emitido pelos conselhos de classe competentes (CREA ou 
CAU, por exemplo) e atesta que o profissional te cnico ja  participou da execuça o de serviços 
semelhantes, assegurando que o responsa vel te cnico tem a qualificaça o e experie ncia 
necessa rias. A exige ncia do CAT e  fundamental para garantir que o profissional 
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encarregado possua as habilidades necessa rias para lidar com as especificidades e desafios 
do projeto, especialmente em a reas que envolvem alta complexidade te cnica e que exigem 
precisa o e conhecimento especializado. Isso reflete diretamente na qualidade e segurança 
do serviço a ser prestado, contribuindo para a boa execuça o do contrato e mitigando riscos.  
 
Os licitantes podera o realizar vistoria do local da obra/Projeto, sendo facultativa a visita 
te cnica. Caso o participante desconsidere a necessidade de realizar a vistoria, na o podera , 
em hipo tese alguma, alegar o desconhecimento das condiço es e grau de dificuldades 
existentes como justificava para recusar-se a assinar o contrato ou eximir-se das 
obrigaço es assumidas em decorre ncia da execuça o do objeto.  
 
 
8. BASE LEGAL 
 
A presente contrataça o encontra fundamento jurí dico nas seguintes normas: 
 
• Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – Nova Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos; 
• Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade) – Estabelece diretrizes gerais 
da polí tica urbana, inclusive quanto ao ordenamento do solo, zoneamento e planejamento 
municipal; 
• Plano Diretor do Municí pio de Bara o de Cocais – Define para metros urbaní sticos, de uso 
e ocupaça o do solo, exige ncias te cnicas para edificaço es e diretrizes ambientais locais; 
• Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Institui a Polí tica Nacional de Resí duos So lidos, 
cujos princí pios devem ser observados na concepça o e planejamento da edificaça o; 
• Orientaço es Te cnicas do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Pu blicas – IBRAOP 
• Normas Te cnicas da ABNT aplica veis aos projetos de arquitetura e engenharia; 
• Normas e exige ncias dos o rga os de licenciamento: Corpo de Bombeiros Militar de Minas 
Gerais, Vigila ncia Sanita ria, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, entre outros que 
atuam na ana lise e aprovaça o de projetos para edificaço es pu blicas; 
• Lei nº 2.200/2025 (Municipal) – Dispo e sobre a doaça o do imo vel ao Poder Legislativo 
Municipal para fins exclusivos de construça o da nova sede; 
• Termo de Cooperaça o Te cnica celebrado com o Municí pio de Bara o de Cocais – 
Instrumento que viabiliza o apoio institucional e a assiste ncia te cnica a  Ca mara Municipal 
na conduça o da contrataça o, elaboraça o e fiscalizaça o dos projetos. 
 
 
9. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Este item apresenta os requisitos te cnicos da contrataça o, os quais correspondem ao 
conjunto de elementos necessa rios e suficientes para a perfeita execuça o dos serviços, com 
ní vel de precisa o adequado para definir e dimensionar o objeto, estabelecer crite rios de 
aceitaça o, prazos e para metros te cnicos de qualidade e desempenho. 
 
A seguir, descreve-se detalhadamente a metodologia de execuça o dos serviços e os 
requisitos te cnicos mí nimos exigidos para a elaboraça o dos projetos ba sicos e executivos, 
em conformidade com as normas legais e regulamentares aplica veis, com destaque para a 
adoça o da metodologia BIM (Building Information Modeling), visando assegurar a 
compatibilizaça o entre as disciplinas te cnicas e a eficie ncia na futura execuça o da obra. 
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A elaboraça o dos Projetos Ba sicos e Executivos, sera o aqueles inerentes a Lei 14.133/21, 
ale m dos previsto na Orientaça o Te cnica do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras 
Pu blicas (IBRAOP) e a Legislaça o Municipal. Os projetos devem abordar a a rea total da obra 
e consistem na apresentaça o mí nima dos seguintes documentos e informaço es te cnicas:  

 
Realização de estudo 
Preliminares e Análise de 
Viabilidade Técnica 
(anteprojeto) 

- Levantamento da a rea in loco 
- Estudos de viabilidade te cnica e econo mica 
- Ana lise de cada intervença o a ser realizada 

Desenvolvimento de Projeto 
Arquitetônico 

- Situaça o 
- Implantaça o com ní veis 
- Plantas baixas e de cobertura 
- Cortes e elevaço es 
- Detalhes (que possam influir no valor do orçamento) 
- Indicaça o de elementos existentes, se for o caso 
- Materiais, equipamentos, elementos, componentes e 
sistemas construtivos 
- Paginaça o de pisos e paredes 
- Detalhes de elementos de fachada 
- Detalhes de esquadrias (inclusive fixaça o, vedaça o e 
ferragens) 
- Plantas de luminote cnica 
- Projeto de calçadas, incluindo todos os elementos 
te cnicos necessa rios para sua aprovaça o e execuça o, 
conforme exige ncia do Co digo de Obras Municipal. Ale m 
disso, contemplara  os detalhes de plantas de 
urbanizaça o (estacionamentos, alambrados etc.) 
- Detalhes da cobertura (rufos, calhas, canaletas) 
- Detalhes da comunicaça o visual 
- Detalhes de equipamentos (inclusive de banheiro e 
cozinha) e planta de mobilia rio 
- Detalhes executivos de forros, diviso rias e paine is 
- Descriça o do me todo executivo e indicaça o de normas 
te cnicas a serem observadas, referentes aos detalhes 
construtivos.  

Desenvolvimento do Projeto 
Estrutural (Concreto armado, 
Lajes, Vigas e Pilares) 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
estruturais em concreto armado, deve atender a s 
normas te cnicas da ABNT, a s demais legislaço es 
pertinentes, aos para metros que garantam a qualidade e 
funcionalidade do empreendimento no que diz respeito 
ao desempenho, integridade e estabilidade estrutural.  
- Elementos obrigato rios no projeto estrutural em 
estrutura de concreto armado:  

• Planta de forma dos ní veis / pavimentos 
• Mapa chave das estruturas 
• Detalhes das vigas e pilares separados por ní veis 

/ pavimentos;  
• Detalhes das estruturas e ligaço es;  
• Especificaço es de Materiais, Componentes, 

Serviços estrutural e Sistemas Construtivos; 
• Estruturas de contenço es; 
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• Adequaço es, reforço e se for o caso;  
- Memorial descritivo – Me todo Construtivo e Ca lculo de 
Dimensionamento  

Projeto de Estrutura Metálica e 
Tesoura, ancoragem e ligações 
necessárias. (no caso de 
telhado em estrutura metálica) 

- Projeto de Estrutural Meta lica deve atender a s normas 
te cnicas da ABNT, a s demais legislaço es pertinentes, aos 
para metros que garantam a qualidade e funcionalidade 
do empreendimento no que diz respeito ao 
desempenho, integridade e estabilidade estrutural 
- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
estruturais voltado para o telhado em estrutura 
meta lica  
- Levantamento de quantidades de materiais da 
disciplina estrutural 
- Adequaço es e contenço es, se for o caso  
- Memorial descritivo – Me todo Construtivo e Ca lculo de 
Dimensionamento 
OBS: O projeto deve contemplar e ser dimensionado 
para a instalaça o de placas de energia solar.  
Caso o telhado adote soluça o estrutural distinta da 
meta lica, o conteu do mí nimo acima descrito devera  ser 
igualmente observado e aplicado a  respectiva 
alternativa construtiva. 

Projeto de fundação (com base 
em sondagem já existente) 
 

A empresa contratada devera  desenvolver o projeto de 
fundaço es com base na sondagem de solo ja  realizada, a 
ser fornecida pela contratante 
O projeto devera  prever o dimensionamento e 
detalhamento dos elementos de fundaça o em concreto 
armado, conforme as normas te cnicas da ABNT e demais 
legislaço es pertinentes 
Devera o ser entregues: plantas, memorial descritivo e 
ca lculo de dimensionamento 
 

Levantamento Planialtimétrico 
e Cadastral do Terreno 

A contratada devera  realizar levantamento 
planialtime trico e cadastral da a rea destinada a  obra, 
incluindo: Curvas de ní vel, pontos nota veis e cotas 
altime tricas; Limites do terreno, construço es existentes, 
cercas, muros e interfere ncias; Indicaça o de vias 
pu blicas, acessos e entorno imediato. 
Este levantamento servira  de base para os projetos 
executivos e sera  entregue em DWG, PDF e formatos 
compatí veis com a metodologia BIM  

Projeto hidrossanitário 
 

- Projeto Hidrossanita rio deve atender a s normas 
te cnicas da ABNT, a s demais legislaço es pertinentes, aos 
para metros que garantam a qualidade e funcionalidade 
do empreendimento no que diz respeito a s interligaço es 
aos sistemas de abastecimento de a gua e esgotamento 
sanita rios existentes; 
- Dimensionamento e detalhamento dos elementos de 
a gua fria, a gua quente e esgoto e outros detalhamentos 
envolvendo a disciplina; 
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- Planta baixa com marcaça o da rede de tubulaça o (a gua, 
esgoto, a guas pluviais e drenagem), prumadas e 
reservato rio;  
- Esquema de distribuiça o vertical;  
- Levantamento de quantidades de materiais e serviços 
da disciplina hidrossanita ria;  
- Memorial descritivo - Ca lculo do dimensionamento das 
tubulaço es e reservato rio. 
 

Projeto AVAC (Aquecimento, 
Ventilação e Ar-Condicionado) 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos de ar 
condicionado, inclusos detalhes da instalaça o de todos 
os equipamentos, com indicaça o dos modelos, 
capacidade e fabricantes, bases e drenos;  
- Estimativa das cargas te rmicas;  
- Propostas dos sistemas a serem implantados;  
- Pre -dimensionamento e localizaça o dos equipamentos 
propostos;  
- Planta baixa com marcaça o de dutos e equipamentos 
fixos (unidades condensadoras e evaporadoras);  
- Levantamento de quantidades de materiais e serviços 
da disciplina.  
- Memorial descritivo - Ca lculo do dimensionamento dos 
equipamentos e dos dutos, caderno de especificaço es, 
planilha de quantitativos  
 

Projeto de Água Pluvial 
 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos de 
a gua pluvial;  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo 

Projeto elétrico e instalações 
elétricas, estabilizada, com 
espera para energia solar 

 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
ele tricos, incluso padra o de entrada;  
- Planta baixa com marcaça o dos pontos, circuitos e 
tubulaço es; 
- Diagrama unifilar e multifilar.  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina ele trica;  
- Memorial descritivo  
- Determinaça o do tipo de dimensionamento;  

Projeto SPDA (Sistema de 
Proteção contra Descargas 
Atmosféricas e Projeto do 
sistema de aterramento) 
 

- Projeto de SPDA devera  compreender todas as 
informaço es e detalhamentos para o perfeito 
entendimento da execuça o da obra em conformidade 
com a NBR 5419, NBR 8449, NBR 5287, NBR 5424 da 
ABNT, bem como suas atualizaço es ou substituiço es;  
- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina;  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina SPDA;  
- Memorial descritivo 

Projeto GLP (Gás) - Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina;  
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- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo  

Projeto Lógico - Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina;  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo  

Projeto de prevenção de 
incêndio 

 

- Elaboraça o de Projeto Te cnico de Prevença o a 
Ince ndio, contemplando a edificaça o como um todo, 
inclusive, apresentaça o em projeto de tabela de 
materiais e serviços; 
- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina;  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo;  
 

Compatibilização entre as 
disciplinas (BIM) 

 

-  Detalhamento das interfere ncias entre as disciplinas, 
podendo ser elaborado junto ao projeto da disciplina ou 
separado. 
  

Projeto de Acessibilidade 
 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina, conforme a 
legislaça o vigente e normas te cnicas: NBR 9050 versa o 
atualizada - Acessibilidade a edificaço es, mobilia rio, 
espaço e equipamentos urbanos; NBR 15599/2008  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo. 

Projeto de Acústica do 
Plenário 

- Dimensionamento e detalhamento dos elementos 
necessa rios a execuça o da disciplina;  
- Levantamento de quantidades de material da 
disciplina;  
- Memorial descritivo com descriça o final da soluça o 
proposta, com dados da acu stica e sonorizaça o.  
 

Documentação Geral (Projeto 
Executivo) 
 

- Desenho de implantaça o; 
– Layout definitivo do canteiro de obras; 
- Confirmaça o da compatibilidade entre os projetos.  
- Memorial descritivo  
– Plano de execuça o de obra; 
- Anotaço es ou Registros de Responsabilidade Te cnica 
exigí veis.  
 

 
Cada projeto deve incluir um memorial descritivo detalhado que explique as soluço es 
propostas, os crite rios te cnicos adotados, e as especificaço es dos materiais e me todos 
construtivos. O memorial descritivo deve proporcionar uma visa o clara e compreensí vel 
das soluço es adotadas para garantir a qualidade e a conformidade com os requisitos 
estabelecidos.  
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Para cada projeto, devem ser fornecidas tanto co pias fí sicas quanto digitais em formato 
DWG, RVT/IFC e PDF, ou outra versa o aprovada pela Fiscalizaça o. As co pias fí sicas devem 
ser entregues em formato padra o, conforme especificado, e as digitais devem ser 
disponibilizadas em formatos compatí veis para fa cil acesso e compartilhamento. A 
documentaça o digital deve estar organizada e acompanhada de todos os arquivos 
pertinentes.  
 
Os formatos RVT/IFC tambe m devem ser integralmente entregues, devidamente 
organizados e nomeados de forma ordenada. Outras extenso es de arquivo que a Contratada 
tenha trabalhado devera o ser igualmente entregues em seu formato nativo e IFC. Os 
arquivos de texto devem ser em formato DOC; arquivos planilhados, formato XLS, ou outra 
versa o aprovada pela Fiscalizaça o. 
 
Os arquivos em metodologia Bim devem ser documentos abertos, visando a parame trica e 
a interoperabilidade dos projetos (OpenBIM).  
 
Todos os projetos devem ser submetidos para aprovaça o pelos o rga os competentes, 
conforme a legislaça o vigente e as exige ncias locais. E  imprescindí vel garantir que todos os 
projetos estejam em conformidade com as normas e regulamentaço es aplica veis, todas as 
licenças e alvara s necessa rios.  
 
Os projetos devem ser revisados para assegurar a integraça o e compatibilidade entre as 
diferentes disciplinas. Qualquer interfere ncia ou sobreposiça o entre os projetos deve ser 
identificada e resolvida, garantindo que todas as partes do projeto estejam alinhadas e 
funcionando em conjunto de forma eficiente, afim de mitigar as possí veis interfere ncias 
durante a etapa de execuça o da obra.  
 
Ale m dos projetos principais, se deve fornecer toda a documentaça o complementar 
necessa ria, incluindo, mas na o se limitando a especificaço es te cnicas adicionais, relato rios 
de ana lise e estudos te cnicos relevantes. Essa documentaça o deve ser completa e 
atualizada para refletir todas as mudanças e ajustes realizados durante o processo de 
elaboraça o. 
 
A fiscalizaça o e o acompanhamento na o substituem a responsabilidade da contratada pela 
execuça o correta dos serviços, mas assegura o acompanhamento e registro de 
conformidade dos projetos elaborados e aprovados, visando a qualidade e a segurança da 
obra.  
 
A concepça o dos conjuntos de disciplinas envolvidas envolvera  todos os projetos ba sicos e 
executivos, planilhas, memorial descritivo, etc, de acordo com os normativos especí ficos. 
 
A Contratada devera  considerar os custos operacionais de deslocamento e movimentaça o 
de profissionais, quando da apresentaça o de sua proposta no processo licitato rio. 
 
Todo tra mite burocra tico e financeiro em decorre ncia de aprovaço es nos o rga os 
competentes devera  ser realizado pela CONTRATADA. 
 
A Contratada e  responsa vel pelo pagamento de todos os registros e Anotaço es de 
Responsabilidade Te cnica necessa rios para o desenvolvimento e validaça o dos projetos de 
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cada conjunto de disciplinas, incluindo custos com serviços gra ficos (impressa o), ma o de 
obra especializada, materiais, ferramentas necessa rias, encargos, tributos, entre outros. 
 
Custos referentes a deslocamentos, hospedagem, dia rias, alimentaça o, e outros necessa rios 
a  participaça o dos profissionais da Contratada para as reunio es ao local da execuça o do 
serviço sera o de exclusiva responsabilidade da Contratada. 
 
A Contratada sera  responsa vel por todas as despesas acesso rias relacionadas a  entrega dos 
projetos solicitados, incluindo: ma o de obra, com todas as despesas trabalhistas, translado, 
alimentaça o, hospedagem e qualquer outra despesa. 
 
Abaixo segue a lista, na o exaustiva, de entrega final de documentos:  

• Laudos te cnicos; 
• Anotaço es de Responsabilidade Te cnica (ARTs) ou Registro de Responsabilidade 

Te cnica (RRT),  
• Licenças referentes aos o rga os competentes (caso houver);  
• Modelagem de projetos (anteprojeto);  
• Projetos Legais/Ba sico;  
• Projeto Executivo, inclusive relato rios, memoriais de ca lculo e modelagem em BIM;  
• Planilha orçamenta ria e documentaça o correlata (modelos a serem fornecidos pela 

contratante), incluí dos:  
• Planilha orçamenta ria sinte tica;  
• Planilha orçamenta ria resumida;  
• Planilha orçamenta ria analí tica;  

 
Cronograma fí sico financeiro de Execuça o da obra com base nos projetos executivos; 

• Curva ABC de Serviços;  
• Curva ABC de Insumos;  
• Comparativo entre os regimes de desoneraça o tributa ria;  
• Composiça o de custos unita rios; Mapa de cotaço es de mercado e comprovaço es 

(pesquisa de mercado);  
• Demonstrativo de ca lculo e justificativas para os BDIs; 
• Memo ria de ca lculo das quantidades do orçamento, com link direto a s planilhas 

orçamenta rias;  
• Caderno de Encargos e especificaço es te cnicas.  
• Demais documentos que compo em as informaço es necessa rias a  execuça o da obra.  
• Para fins de atendimento da Nova Lei de Licitaço es e Contratos, Lei 14.133/21, 

todos os produtos objeto desta contrataça o devera o observar o entendimento: 
 
Anteprojeto: peça te cnica com todos os subsí dios necessa rios a  elaboraça o do projeto 
ba sico, que deve conter, no mí nimo, os seguintes elementos descritos nas alí neas do inciso 
XXIV do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021: 
Todos os projetos a serem entregues devem ser compatibilizados entre si, de forma a 
assegurar o perfeito funcionamento do sistema construtivo como um todo, observando a 
integraça o entre as disciplinas te cnicas e os requisitos de desempenho previstos nas 
normas vigentes; 
Quando aplica vel, devera  ser apresentado relato rio comparativo de alternativas de 
sistemas propostos, com ana lise te cnica e comparativa de custos operacionais, energe ticos 
e de manutença o; 
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Demonstraça o e justificativa do programa de necessidades, avaliaça o de demanda do 
pu blico-alvo, motivaça o te cnico-econo mico-social do empreendimento, visa o global dos 
investimentos e definiço es relacionadas ao ní vel de serviço desejado; 
Condiço es de solidez, de segurança e de durabilidade; 
Prazo de entrega (estimativa do perí odo da execuça o da obra); 
Este tica do projeto arquiteto nico, traçado geome trico e/ou projeto da a rea de influe ncia, 
quando cabí vel; 
Para metros de adequaça o ao interesse pu blico, de economia na utilizaça o, de facilidade na 
execuça o, de impacto ambiental e de acessibilidade 
Proposta de concepça o da obra ou do serviço de engenharia; 
Projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepça o proposta; 
Levantamento planialtime trico e cadastral do terreno, com base na sondagem de solo 
previamente realizada pela contratante;  
Pareceres de sondagem: Os pareceres te cnicos e laudos de sondagem ja  realizados pela 
Administraça o sera o disponibilizados a  contratada para subsidiar o desenvolvimento do 
projeto de fundaço es, sendo de uso obrigato rio na elaboraça o das soluço es te cnicas 
correspondentes;  
Desenhos que representem tecnicamente a soluça o aprovada atrave s do Estudo Preliminar, 
o Anteprojeto sera  constituí do por um relato rio te cnico, contendo o memorial descritivo 
dos sistemas, elementos da edificaça o, dos componentes construtivos e dos materiais de 
construça o, de forma a estabelecer padro es mí nimos para a contrataça o. 
 
Projeto ba sico: conjunto de desenhos, memoriais descritivos, especificaço es te cnicas, 
orçamento, cronograma e demais elementos te cnicos necessa rios e suficientes a  precisa 
caracterizaça o da obra a ser executado, atendendo a s Normas Te cnicas e a  legislaça o 
vigente, elaborado com base em estudos anteriores que assegurem a viabilidade e o 
adequado tratamento ambiental do empreendimento. Deve estabelecer com precisa o, 
atrave s de seus elementos constitutivos, todas as caracterí sticas, dimenso es, 
especificaço es, e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessa rios 
para execuça o da obra, de forma a evitar alteraço es e adequaço es durante a elaboraça o do 
projeto executivo e realizaça o da obra, devendo conter os seguintes elementos, (Art. 6º, 
inciso XXV, da Lei nº 14.133/21):  
Levantamentos planialtime trico e cadastral do terreno, com base na sondagem de solo ja  
realizada pela Administraça o. Os pareceres e laudos geote cnicos existentes sera o 
fornecidos a  contratada. Caso necessa rio, a contratada devera  complementar os dados com 
informaço es te cnicas adicionais estritamente pertinentes a  elaboraça o dos projetos, 
devidamente aprovadas pela fiscalizaça o. 
Soluço es te cnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por 
ocasia o da elaboraça o do projeto executivo e da realizaça o das obras e montagem, a 
necessidade de reformulaço es ou variantes quanto a  qualidade, ao preço e ao prazo 
inicialmente definidos;  
Identificaça o dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar 
a  obra, bem como das suas especificaço es, de modo a assegurar os melhores resultados 
para o empreendimento e a segurança executiva na utilizaça o do objeto, para os fins a que 
se destina, considerados os riscos e os perigos identifica veis, sem frustrar o cara ter 
competitivo para a sua execuça o;  
Informaço es que possibilitem o estudo e a definiça o de me todos construtivos, de 
instalaço es proviso rias e de condiço es organizacionais para a obra, sem frustrar o cara ter 
competitivo para a sua execuça o;  
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Subsí dios para montagem do plano de licitaça o e gesta o da obra, compreendidos a sua 
programaça o, a estrate gia de suprimentos, as normas de fiscalizaça o e outros dados 
necessa rios em cada caso;  
Orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços 
e fornecimentos propriamente avaliados.  
 
Projeto Executivo: conjunto de elementos necessa rios e suficientes a  execuça o completa da 
obra de acordo com as normas pertinentes da Associaça o Brasileira de Normas - ABNT, 
com o detalhamento das soluço es previstas no projeto ba sico, a identificaça o de serviços, 
de materiais e de equipamentos a serem incorporados a  obra, bem como suas 
especificaço es te cnicas, de acordo com as normas te cnicas pertinentes: 
 
Orçamento detalhado do custo global da obra, (inclusive memorial de ca lculo), atendendo 
as exige ncias da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitaço es;  
 
Fazem parte da elaboraça o do projeto executivo de cada especialidade, bem como devera o 
ser entregues formatados, legí veis, impressos e em meio digital, minimamente os seguintes 
documentos:  

• Pranchas de desenho com os detalhes do projeto;  
• As memo rias de ca lculo;  
• O memorial descritivo: descriça o detalhada do objeto projetado, na forma de texto, 

no qual sa o apresentadas as soluço es te cnicas adotadas pelo projeto, 
acompanhadas das respectivas justificativas, necessa rias ao pleno conhecimento do 
projeto, complementando as informaço es contidas nos desenhos; 

• Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos ba sicos; 
• Composiça o dos custos unita rios de todos os itens de serviços necessa rios; 
• Curva ABC de serviços; 
• Curva ABC de insumos; 
• Composiça o de BDI; 
• Composiça o de encargos Sociais; 
• Cronograma fí sico-financeiro; 
• Memo ria de ca lculo de todos os quantitativos da planilha orçamenta ria; 
• Crite rios de mediça o dos serviços: Disposiça o regulamentando o modo de 

calcular/medir as quantidades de serviços de uma obra/serviço; 
• Especificaço es te cnicas de materiais e serviços: Texto no qual se fixam todas as 

regras e condiço es a serem seguidas pelo contratado para a execuça o de cada um 
dos serviços da obra, caracterizando individualmente os materiais, equipamentos, 
elementos componentes, sistemas construtivos a serem aplicados e o modo como 
sera o executados cada um dos serviços, apontando, tambe m, as unidades de 
medida que embasara o os crite rios para a sua mediça o e pagamento; 

• Planilhas orçamenta rias (sinte tica e analí tica); 
• Composiça o das taxas de BDI (edificaça o e equipamentos); 
• Caderno de especificaço es te cnicas; 
• ART ou RRT de todos os projetos; 
• ART ou RRT da planilha orçamenta ria; 
• Serem compatibilizados entre si, de forma a na o ocorrer interfere ncias entre os 

projetos; 
• Conter detalhes, informaço es e memoriais descritivos que na o deixem du vidas 

quanto a  execuça o do projeto e facilitem a sua interpretaça o; 
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• “As Built”, memorais descritivos, relato rios, testes, inspeço es, balanceamento dos 
sistemas, cata logos de equipamentos, manuais de operaça o e manutença o. 

• Demais documentos que compo em as informaço es necessa rias a  execuça o da obra. 
 
 
10. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 
 
A presente contrataça o refere-se exclusivamente a  elaboraça o dos projetos te cnicos para a 
futura construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais/MG, etapa que, 
por si so , na o gera impactos ambientais diretos. Contudo, os projetos devera o contemplar 
medidas preventivas e mitigadoras a serem observadas na execuça o da obra, em 
consona ncia com a legislaça o ambiental vigente e as diretrizes do Plano Diretor Municipal. 
 
Entre os aspectos a serem considerados nos projetos, destacam-se: 
• Eficie ncia energe tica da edificaça o, com aproveitamento da iluminaça o natural, 
ventilaça o cruzada e uso de equipamentos de baixo consumo, sempre que possí vel; 
• Previsa o de sistemas de captaça o e reuso de a gua pluvial, para fins na o pota veis (lavagem 
de a reas externas, irrigaça o de jardins etc.); 
• Adoça o de materiais de baixo impacto ambiental e me todos construtivos sustenta veis, 
com atença o a  durabilidade e facilidade de manutença o; 
• Adequaça o da obra a s exige ncias da Polí tica Nacional de Resí duos So lidos, com previsa o 
de a reas para coleta seletiva e descarte adequado; 
• Previsa o de calçadas e a reas externas acessí veis, arborizadas e integradas ao entorno 
urbano, contribuindo para a qualidade ambiental e paisagí stica local; 
• Compatibilidade do projeto com os para metros urbaní sticos definidos pela Lei de Uso e 
Ocupaça o do Solo, especialmente quanto a  taxa de permeabilidade e recuos obrigato rios. 
 
A equipe contratada devera  observar, desde a fase de anteprojeto, as exige ncias legais 
aplica veis a  obtença o de licenças ambientais ou dispensas, conforme o porte da obra e 
diretrizes dos o rga os competentes. Cabe destacar que o terreno destinado a  obra esta  
localizado em a rea urbana, com infraestrutura ba sica existente, o que tende a reduzir o 
potencial impacto ambiental da intervença o. 
 

11. JUSTIFICATIVA DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 
 
Nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a modalidade concorre ncia e  
aplica vel a s contrataço es de bens e serviços especiais de engenharia, especialmente 
quando envolvem maior complexidade te cnica ou demandam avaliaça o mais abrangente 
das propostas. 
 
A presente contrataça o tem por objeto a elaboraça o de projetos te cnicos (ba sico e 
executivo), em metodologia BIM (Building Information Modeling), compreendendo 
mu ltiplas disciplinas de engenharia e arquitetura, com necessidade de compatibilizaça o 
te cnica integrada, o que evidencia tratar-se de serviço te cnico especializado de engenharia. 
 
Ainda que passí vel de parametrizaça o por tabelas de refere ncia, a complexidade te cnica 
reside na elaboraça o e integraça o dos projetos, especialmente em ambiente BIM, o que 
reforça sua natureza de serviço te cnico especializado. 
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Dessa forma, na o se mostra adequada a utilizaça o da modalidade prega o, prevista no art. 
29 da Lei nº 14.133/2021, sendo recomendada a adoça o da concorre ncia, por 
proporcionar maior segurança na seleça o da proposta mais vantajosa e melhor adequaça o 
a  complexidade do objeto. 
 
Para a presente contrataça o, sera  adotado o crite rio de julgamento por maior desconto 
sobre tabela de refere ncia, nos termos do art. 33 da Lei nº 14.133/2021. 
 
A utilizaça o desse crite rio justifica-se em raza o de: 

• Existe ncia de referenciais oficiais de custos de engenharia (ex.: SINAPI);  
• Possibilidade de parametrizaça o objetiva dos preços;  
• Facilidade de comparaça o entre propostas;  
• Maior transpare ncia e controle na execuça o contratual.  

 
O desconto incidira  de forma uniforme sobre os itens constantes da planilha de refere ncia 
que integrara  o Termo de Refere ncia. 
 
A adoça o da concorre ncia, combinada com o crite rio de maior desconto, apresenta-se como 
a soluça o mais adequada sob os seguintes aspectos: 

• Economicidade: permite a obtença o de propostas mais vantajosas a partir de 
refere ncia de preços confia vel;  

• Competitividade: amplia a participaça o de licitantes qualificados;  
• Padronizaça o: utilizaça o de tabela oficial reduz distorço es de preços;  
• Controle: facilita a fiscalizaça o e a mediça o dos serviços;  
• Transpare ncia: assegura clareza na formaça o dos preços e na execuça o contratual.  

 
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Embora o parcelamento do objeto, seja por itens ou lotes, seja um princí pio que visa 
ampliar a competitividade nas licitaço es pu blicas, a sua adoça o na o constitui regra 
absoluta, podendo ser afastado mediante justificativa te cnica e econo mica, como no 
presente caso. 
 
A contrataça o em tela abrange a elaboraça o de projetos ba sicos e executivos de engenharia 
e arquitetura, incluindo todas as disciplinas complementares (estrutura, ele trica, 
hidra ulica, ince ndio, climatizaça o, entre outras), bem como a produça o de planilhas 
orçamenta rias, composiço es de custos, memoriais descritivos e cronograma fí sico-
financeiro. Tais peças sa o profundamente interdependentes e exigem compatibilizaça o 
plena desde a concepça o ate  a entrega final, especialmente pela adoça o da metodologia 
BIM (Building Information Modeling), que requer padronizaça o de processos e integraça o 
multidisciplinar. 
 
O parcelamento desses serviços em contratos distintos geraria: 

• Risco de diverge ncia te cnica entre os projetos; 
• Aumento da probabilidade de conflitos contratuais e retrabalho; 
• Maior complexidade na gesta o e fiscalizaça o pela Administraça o; 
• Necessidade de mobilizaça o de equipes distintas e duplicaça o de esforços de 

coordenaça o; 
• Aumento do prazo e dos custos indiretos da contrataça o; 
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• Comprometimento da responsabilidade te cnica unificada sobre o conjunto do 
projeto. 

 
Adicionalmente, em serviços de engenharia inter-relacionados, atrasos ou falhas em uma 
das disciplinas afetam diretamente as demais, gerando efeito cascata na entrega e possí vel 
desequilí brio na execuça o do objeto. O gerenciamento fragmentado aumentaria a 
depende ncia de intervenço es corretivas, com consequente elevaça o de custos e riscos. 
 
Portanto, a contrataça o de uma u nica empresa especializada e  a alternativa mais adequada 
sob os aspectos te cnico, jurí dico e econo mico, assegurando: 

• Unidade de concepça o e responsabilidade te cnica; 
• Eficie ncia na execuça o contratual; 
• Qualidade e compatibilidade entre as disciplinas; 
• Otimizaça o de recursos e prazos; 
• Conformidade com os objetivos pu blicos da contrataça o. 

 
Por todas essas razo es, o na o parcelamento do objeto e  plenamente justifica vel e necessa rio 
a  boa execuça o dos serviços, conforme recomendaço es te cnicas e jurí dicas. 
 
 
13. DEMONSTRATIVO DE RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Com a contrataça o dos projetos te cnicos para a nova sede da Ca mara Municipal de Bara o 
de Cocais, esperam-se os seguintes resultados concretos: 
 
• Planejamento te cnico rigoroso da futura obra, com projetos compatibilizados, 
orçamentaça o precisa e cronograma exequí vel, reduzindo riscos de aditivos contratuais e 
falhas na execuça o; 
• Melhoria significativa da eficie ncia administrativa, por meio de uma estrutura fí sica 
moderna, adequada a s necessidades institucionais e dotada de ambientes funcionais, 
acessí veis e seguros; 
• Aprimoramento do atendimento ao cidada o, com instalaço es adequadas a  recepça o da 
populaça o, realizaça o de sesso es legislativas, audie ncias pu blicas e demais atividades 
participativas do Legislativo; 
• Valorizaça o do patrimo nio pu blico, com edificaça o projetada de forma sustenta vel, 
dura vel, adapta vel a futuras expanso es e conforme as normas de acessibilidade, segurança 
e desempenho te cnico; 
• Economia de recursos pu blicos, ao evitar improvisaço es na execuça o da obra, reduzir 
retrabalhos e proporcionar melhor controle dos custos desde a fase inicial de 
planejamento; 
• Adoça o de pra ticas inovadoras, com o uso de metodologia BIM, que favorece a integraça o 
de soluço es, a gesta o de riscos e a transpare ncia no ciclo de vida da contrataça o; 
• Conformidade legal e institucional, com observa ncia ao Plano Diretor, a  Lei nº 
14.133/2021, a  Lei nº 2.200/2025 (destinaça o do imo vel) e a s demais normas te cnicas 
aplica veis. 
 
A nova sede representara  na o apenas a superaça o das limitaço es atuais, mas tambe m um 
marco de modernizaça o do Poder Legislativo Municipal, contribuindo para a efetividade 
das polí ticas pu blicas locais e para a promoça o de um ambiente institucional mais 
transparente, acessí vel e eficiente. 
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14. PROVIDÊNCIAS PRÉ-CONTRATUAIS RECOMENDADAS 
 
Para garantir a correta elaboraça o dos projetos te cnicos destinados a  construça o da futura 
sede da Ca mara Municipal, a Administraça o adotara  um conjunto de medidas preventivas 
e de acompanhamento, assegurando o cumprimento das especificaço es te cnicas, dos 
prazos e da qualidade exigida. 
As principais provide ncias incluem: 

• Elaboraça o do Termo de Refere ncia, contendo o conjunto de elementos necessa rios 
e suficientes, com ní vel de precisa o adequado para definir e dimensionar a obra ou 
o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitaça o, elaborado com 
base nas indicaço es do ETP, que assegure a viabilidade te cnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliaça o 
do custo da obra e a definiça o dos me todos e do prazo de execuça o, contendo todos 
os elementos necessa rios para a contrataça o; 

• Designaça o de responsa vel(is) pela Fiscalizaça o: Sera (a o) instituí do(s) 
responsa vel(is) pelo acompanhamento contí nuo da execuça o contratual, 
garantindo que os projetos sejam elaborados em conformidade com o Termo de 
Refere ncia, o edital e as normas te cnicas vigentes 

• Monitoramento do cronograma de elaboraça o: A fiscalizaça o acompanhara  o 
cumprimento dos prazos estabelecidos, promovendo reunio es perio dicas com a 
contratada para alinhamento das etapas, identificaça o de eventuais desvios e 
prevença o de atrasos na entrega dos produtos. 

• Ana lise da qualidade te cnica dos projetos: Sera o realizadas verificaço es para 
assegurar que os documentos produzidos — memoriais, desenhos, especificaço es 
te cnicas e planilhas — atendam aos para metros de qualidade, consiste ncia, clareza 
e compatibilidade entre as diferentes disciplinas. 

• Relato rio Contí nuo de Acompanhamento: Sera  implantado um sistema de registro 
contí nuo, documentando todas as etapas da elaboraça o, incluindo reunio es 
te cnicas, reviso es efetuadas e eventuais pende ncias identificadas, proporcionando 
maior controle e rastreabilidade do processo. 

• Registro documental e digital: A contratada devera  apresentar verso es preliminares 
e finais dos projetos em meio fí sico e digital, possibilitando ana lise comparativa da 
evoluça o e garantindo rastreabilidade te cnica. 

• Validaça o da compatibilidade e integridade dos projetos: Sera o aplicados 
procedimentos de checagem para verificar a coordenaça o entre arquitetura, 
estrutura, instalaço es e demais disciplinas, evitando conflitos que possam 
comprometer a execuça o da obra. 

• Recebimento formal dos serviços: Antes da aceitaça o definitiva, sera  realizada 
inspeça o detalhada de todos os documentos entregues pela contratada, com 
emissa o do Termo de Recebimento Definitivo apenas apo s a verificaça o da 
conformidade contratual e do atendimento integral das exige ncias te cnicas 
estabelecidas. 

• Exige ncia de ajustes: Caso sejam identificadas falhas, omisso es ou 
incompatibilidades nos projetos durante a vige ncia contratual, a empresa 
contratada sera  notificada para realizar as devidas correço es, sem o nus adicional 
para a Administraça o. 

 
Dessa forma, a Ca mara Municipal reafirma seu compromisso com a transpare ncia, a 
eficie ncia na aplicaça o dos recursos pu blicos e a qualidade na prestaça o dos serviços, 
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assegurando que a contrataça o dos projetos te cnicos atenda plenamente aos objetivos 
institucionais e a s expectativas da sociedade. 
 
E  importante ressaltar que considerando a inexiste ncia de profissional te cnico das a reas 
de engenharia ou arquitetura no quadro de pessoal da Ca mara Municipal, tornou-se 
necessa ria a celebraça o de Termo de Cooperaça o Te cnica com o Municí pio de Bara o de 
Cocais, firmado em 20 de agosto de 2025. 
 
O referido Termo tem por objeto a formalizaça o da relaça o institucional destinada a 
viabilizar apoio te cnico a  Ca mara Municipal exclusivamente nas etapas de planejamento e 
contrataça o de empresa especializada para a elaboraça o de projetos de arquitetura e 
engenharia, bem como de orçamentos financeiros, incluindo a ana lise te cnica e validaça o 
dos projetos elaborados. 
 
Essa provide ncia visa garantir suporte te cnico qualificado ao gestor e ao fiscal do contrato, 
durante toda a fase de elaboraça o dos projetos da futura sede da Ca mara Municipal. Com o 
apoio da Secretaria Municipal de Projetos, por meio do Termo de Cooperaça o Te cnica 
firmado, assegura-se o acompanhamento contí nuo e especializado dos serviços 
contratados, promovendo a adere ncia a s normas te cnicas vigentes, o cumprimento dos 
padro es de qualidade exigidos e a mitigaça o de riscos te cnicos e operacionais. 
 
 
15. IDENTIFICAÇÃO DE CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
 
A presente contrataça o esta  diretamente vinculada a  execuça o futura da obra de 
construça o da nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais, sendo, portanto, uma 
etapa preparato ria e indispensa vel do processo. 
 
Embora o objeto ora tratado se restrinja a  elaboraça o dos projetos te cnicos e documentos 
complementares, sua efetividade esta  condicionada a  contrataça o posterior da empresa 
executora da obra, a qual sera  licitada com base nos projetos ora demandados. Assim, os 
contratos possuem relaça o de depende ncia te cnica e cronolo gica. 
 
Tambe m se reconhece a existe ncia de ví nculo com o Termo de Cooperaça o Te cnica nº 
01/2025, firmado com a Secretaria Municipal de Projetos, que assegurara  o apoio te cnico 
durante a execuça o deste contrato, conforme disponibilidade da equipe te cnica do 
Municí pio. 

 
Na o ha , ate  o momento, outros contratos administrativos em vigor que dependam 
diretamente da presente contrataça o. No entanto, destaca-se que a correta elaboraça o dos 
projetos impactara  diretamente na qualidade, no custo e no cronograma da obra futura, 
sendo essencial o seu adequado planejamento. 
 
 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Conforme demonstrado ao longo deste Estudo Te cnico Preliminar, a contrataça o de 
empresa especializada para a elaboraça o dos projetos te cnicos destinados a  construça o da 
nova sede da Ca mara Municipal de Bara o de Cocais/MG e  tecnicamente necessa ria, 
juridicamente adequada, economicamente vantajosa e operacionalmente via vel. 
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A atual sede encontra-se em estado de comprometimento estrutural e funcional, gerando 
riscos a  sau de dos servidores, prejuí zos a  conservaça o documental e limitaço es ao 
desempenho das funço es legislativas. A soluça o adotada — contrataça o integrada de todos 
os projetos por meio de empresa com qualificaça o comprovada — foi tecnicamente 
justificada, economicamente comparada a alternativas menos eficientes e juridicamente 
amparada nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A contrataça o esta  prevista no Plano de Contrataço es Anual (PCA) e sera  precedida das 
provide ncias pre vias necessa rias, como a elaboraça o do Termo de Refere ncia, a 
classificaça o da estimativa como documento reservado e a capacitaça o dos servidores 
designados para gesta o e fiscalizaça o do contrato. Ale m disso, conta com suporte te cnico 
institucional via Termo de Cooperaça o com a Secretaria Municipal de Projetos. 
 
A a rea para construça o foi devidamente doada pelo Municí pio por meio da Lei nº 
2.200/2025, sendo sua destinaça o exclusiva para a implantaça o da nova sede. 
 
Considerando todos os elementos apurados, conclui-se que a contrataça o ora proposta e  
imprescindí vel para viabilizar, de forma planejada e responsa vel, a modernizaça o da 
infraestrutura do Poder Legislativo Municipal, em benefí cio direto da eficie ncia 
administrativa, da legalidade dos atos pu blicos e da qualidade do atendimento a  populaça o. 
 
 

Bara o de Cocais, 31 de março de 2026 
 
 
 

Responsa vel pela elaboraça o: 
 

Elaine Cristina Moreira Batista 
Diretora Geral 

 
 
 
 

APROVAÇÃO DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 
 
APROVO o presente Estudo Te cnico Preliminar, por entender que o documento se encontra 
devidamente instruí do e em conformidade com a legislaça o vigente. 
 
Determino, assim, o prosseguimento do feito, com a adoça o das provide ncias subsequentes 
necessa rias, especialmente a elaboraça o do Termo de Refere ncia e o regular andamento do 
processo de contrataça o. 
 
 

Tiago Antonio dos Santos 
Presidente da Ca mara Municipal 
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ANEXO I – PROGRAMA DE NECESSIDADES 
 
 
 

1- INTRODUÇÃO 
 
A Ca mara Municipal de Bara o de Cocais, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, objetiva a contrataça o de empresa especializada em engenharia e/ou 
arquitetura para a elaboraça o de projetos ba sicos e executivos para construça o de sua nova 
sede, em terreno situado na Rua Jose  Herculano, Bairro Vila da Cha cara, matrí cula nº 
12.243, registrado no Carto rio de Registro de Imo veis de Bara o de Cocais.  
 
O terreno e  de propriedade da Ca mara Municipal, doado pela Prefeitura Municipal por meio 
da Lei nº 2.200, de 31 de julho de 2025. 
 
A proposta visa a  implantaça o de um edifí cio moderno, sustenta vel e eficiente, que atenda 
plenamente a s necessidades legislativas e administrativas da Ca mara Municipal, bem como 
a s exige ncias de acessibilidade e sustentabilidade ambiental previstas em normas federais. 
 
 
2- DIRETRIZES GERAIS DOS PROJETOS 
 

• Sustentabilidade: Emprego de te cnicas construtivas ambientalmente responsa veis, 
com uso racional de energia, a gua e materiais certificados. 

• Eficie ncia Energe tica: Instalaça o de sistemas de climatizaça o, iluminaça o e energia 
ecolo gica. 

• Acessibilidade Universal: Garantia de acesso a todas as depende ncias por pessoas 
com deficie ncia ou mobilidade reduzida. 

• Segurança e Conforto: Inclusa o de sistemas de combate a ince ndio, segurança 
patrimonial, rede lo gica, cabeamento estruturado e climatizaça o. 

• Integraça o de usos: Separaça o de fluxos de pu blico externo, vereadores e 
servidores, sem prejuí zo da comunicaça o entre os setores. 

 
 
3- PROGRAMA DE NECESSIDADES 
 
 
3.1. Legislativo 
 

• 13 Gabinetes para vereadores, com antessalas para assessores/secretários; 

• 01 Sala ampla para reuniões da Mesa Diretora; 

• 01 Plenário para 13 vereadores e 70 lugares para o público, com cabine de 

operação de áudio, vídeo e som; 

• 01 Sala administrativa de suporte ao Plenário; 

• 02 Banheiros (masculino e feminino) de uso restrito, com acessibilidade, 

próximos ao Plenário. 
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3.2. Administrativo 
 

• 12 Salas administrativas (descritas no item 3.5); 
• 02 Salas de reuniões administrativas, com capacidade mínima para 20 lugares; 
• 03 Salas de atendimento ao público (ex.: CAC e Procon); 
• 01 Recepção com sistema de segurança; 
• 01 Sala climatizada para arquivo físico; 
• 01 Sala para almoxarifado e 01 antessala para almoxarife; 
• 01 Sala de informática (para racks e sistemas de segurança); 
• 01 Sala da Assessoria de Imprensa (com isolamento acústico); 
• 01 Sala para setor de serviços gerais, com guarda-volume; 
• Área de serviço para materiais de limpeza. 

 
3.3. Apoio e Serviços 
 

• 01 Copa e 01 cozinha próximas ao Plenário; 
• 01 Copa e cozinha em cada pavimento; 
• 01 Garagem para dois veículos oficiais; 
• Estacionamento coberto para vereadores e servidores, com vagas reservadas a 

idosos e pessoas com deficiência. 
• 01 Espaço Multicultural para eventos, exposições e atividades de integração 

comunitária. 
 

3.4. Infraestrutura e Sistemas 
 

• Sistema de climatização em todas as salas; 
• Cabeamento estruturado de dados e voz; 
• Sistema de combate a incêndio e segurança patrimonial. 
• Sistema de eficiência energética; 
• Sistema de gás GLP; 
• Sistema de tratamento acústico; 
• Sistema lógico (redes lógicas e telecomunicações);  
• Acessibilidade universal; 
• Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas e projeto do sistema de 

aterramento.  
 

3.5. Detalhamento das Salas Administrativas 
 

1. Contabilidade – Espaço para 3 pessoas, armários grandes; 

2. Secretaria – Espaço para 4 pessoas, armários grandes; 

3. Jurídico – Espaço para 3 pessoas, armários para livros; 

4. Controle Interno – Espaço para 1 pessoa + atendimento ao público; 

5. Diretoria Geral – Espaço para 1 pessoa + atendimento ao público; 

6. Comunicação – Espaço para 3 pessoas, armários para equipamentos; 

7. Compras – Espaço para 3 pessoas, armários grandes; 

8. Ouvidoria – Espaço para 1 pessoa + atendimento ao público; 

9. Recursos Humanos – Espaço para 1 pessoa, armários grandes; 

10. Patrimônio e Frotas – Espaço para 2 pessoas, armários grandes; 
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11. Assessoria Institucional – Sala para 1 pessoa + 4 cadeiras para atendimento; 

12. Superintendência – Sala para 1 pessoa + atendimento; 

13. Almoxarifado – Sala para materiais de escritório e consumo; 

14. Almoxarife – Antessala de apoio ao almoxarifado. 

 
Observação: Poderá haver alterações na distribuição das salas, conforme necessidades, 
para adequação do projeto ao espaço do terreno onde será construído o edifício, desde 
que haja aprovação da Câmara Municipal de Barão de Cocais. 
 
 
4- LOCALIZAÇÃO 
 
O terreno situa-se ao lado do Fo rum Omar Avelino Soares, em a rea de fa cil acesso a  
populaça o. 
 
 
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
O projeto devera  ser elaborado de forma a garantir a eficie ncia espacial, conforto 
ambiental, acessibilidade universal e sustentabilidade construtiva, refletindo a 
modernidade da Ca mara Municipal e sua funça o pu blica essencial. 
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ANEXO II – ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E CUSTOS 
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